
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - PROJETO DE RESOLUÇÃO OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 19/09/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000007/2022 

Dispõe sobre o julgamento das contas da
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora referentes
ao exercício financeiro de 2019

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Aprovam-se as contas da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora referentes ao
exercício financeiro de 2019, nos termos do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 14 de setembro de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior Carlos Alberto de Mello
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
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